
Edição 1 – Junho/2021  

1 DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1.1 Legitimidade do não associado para a execução da sentença. Ação civil pública
manejada  por  associação  na  condição  de  substituta  processual.  Representação
prevista no art. 5º, XXI, da Constituição Federal 

Em  ação  civil  pública  proposta  por  associação,  na  condição  de  substituta
processual, possuem legitimidade para a liquidação e execução da sentença todos
os beneficiados pela procedência do pedido, independentemente de serem filiados
à associação promovente. (Tema 498) 

REsp 1.438.263/SP, Rel. Min. Raul Araújo, Segunda Seção, por maioria quanto à redação
da tese, julgado em 24/03/2021.

1.2 Negócio jurídico simulado. Nulidade. Reconhecimento em sede de embargos de 
terceiro. Cabimento.

A nulidade de negócio jurídico simulado pode ser reconhecida no julgamento de
embargos de terceiros.

REsp 1.927.496/SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado
em 27/04/2021.

1.3  Título executivo.  Cônjuge que não participou do processo de conhecimento.
Regime de comunhão parcial de bens. Conta bancária pessoal. Penhora de ativos
financeiros. Inadmissibilidade.

É  inadmissível  a  penhora  de  ativos  financeiros  da  conta  bancária  pessoal  de
terceiro, não integrante da relação processual em que se formou o título executivo,
pelo simples fato de ser cônjuge da parte executada com quem é casado sob o
regime da comunhão parcial de bens.

REsp  1.869.720/DF,  Relator  p/  acórdão  Ministro  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira
Turma, por maioria, julgado em 27/04/2021.
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1.4 Tempestividade. Tese fixada no REsp 1.813.684/SP. Modulação. Segunda-feira de
carnaval. Restrição. Feriado local. Comprovação no ato de interposição do recurso.
Art. 1.003, § 6º, CPC/2015. Aplicação.

A modulação  dos  efeitos  da  tese  firmada  por  ocasião  do  julgamento  do  REsp
1.813.684/SP é restrita ao feriado de segunda-feira de carnaval e não se aplica aos
demais feriados, inclusive aos feriados locais.

AREsp 1.481.810-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, Corte
Especial, por maioria, julgado em 19/05/2021

1.5  Processo eletrônico. Lei n. 11.419/2006. Duplicidade de intimações. Contagem
dos prazos processuais. Termo inicial. Portal Eletrônico. Prevalência.

O termo inicial de contagem dos prazos processuais, em caso de duplicidade de
intimações eletrônicas, dá-se com a realizada pelo portal eletrônico, que prevalece
sobre a publicação no Diário da Justiça (DJe).

EAREsp 1.663.952-RJ, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial,  por maioria, julgado em
19/05/2021

1.6  Exceção  de  pré-executividade.  Juntada  de  prova  pré-constituída  ou
complementação  de  documentos.  Possibilidade.  Dilação  probatória.  Não
configuração.

Em  sede  de  exceção  de  pré-executividade,  o  juiz  pode  determinar  a
complementação das provas, desde que elas sejam preexistentes à objeção.

REsp 1.912.277-AC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado
em 18/05/2021, DJe 20/05/2021

1.7  Petição  Inicial.  Distribuição.  Cancelamento.  Ausência  de  recolhimento  de
custas. Art. 290 do CPC. Prévia citação ou intimação do réu. Desnecessidade.
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O cancelamento da distribuição, a teor do art. 290 do CPC, prescinde da citação ou
intimação da parte ré, bastando a constatação da ausência do recolhimento das
custas iniciais e da inércia da parte autora, após intimada, em regularizar o preparo.

REsp 1.906.378-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado
em 11/05/2021.

1.8 Recurso de apelação. Julgamento antecipado parcial do mérito. Possibilidade.

Os tribunais podem, diante do recurso de apelação, aplicar a técnica do julgamento
antecipado parcial do mérito.

REsp 1.845.542-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado
em 11/05/2021.

1.9  Mandado  de  Segurança.  Apelação.  Resultado  não  unânime.  Ampliação  do
colegiado. Art. 942 do CPC/2015. Incidência.

A técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, aplica-se
também  ao  julgamento  de  apelação  interposta  contra  sentença  proferida  em
mandado de segurança.

REsp  1.868.072-RS,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  Segunda  Turma,  por  unanimidade,
julgado em 04/05/2021.

2 DIREITO CIVIL

2.1  Pessoas  com  enfermidade  ou  deficiência  mental.  Incapacidade  absoluta.
Inocorrência. Curatela. Excepcionalidade. Proporcionalidade. Caso concreto.

É inadmissível a declaração de incapacidade absoluta às pessoas com enfermidade
ou deficiência mental.

REsp 1.927.423/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade,
julgado em 27/04/2021.
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2.2  Acidente  de  trânsito.  Evasão  do  local.  Dano  moral  in  re  ipsa.  Inexistência.
Produção probatória. Necessidade

A omissão  de  socorro  à  vítima  de  acidente  de  trânsito,  por  si,  não  configura
hipótese de dano moral in re ipsa.

REsp 1.512.001-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade,
julgado em 27/04/2021.

2.3 Alimentos. Prévio acordo extrajudicial. Validade. Posterior ação de alimentos.
Cabimento. Interesse processual. Existência. Teoria da asserção. Melhor interesse
da criança. Prevalência.

É cabível o ajuizamento de ação de alimentos, ainda que exista acordo extrajudicial
válido com o mesmo objeto, quando o valor da pensão alimentícia não atende aos
interesses da criança.

REsp 1.609.701-MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado
em 18/05/2021, DJe 20/05/2021.

2.4 Modificação do regime de bens de casamento. Interpretação do art. 1.639, § 2º,
do CC. Exigência da apresentação de relação discriminada dos bens dos cônjuges.
Desnecessidade. Ausência de verificação de indícios de prejuízos aos consortes ou
a terceiros. Preservação da intimidade e da vida privada.

A apresentação da relação pormenorizada do acervo patrimonial do casal não é
requisito essencial para deferimento do pedido de alteração do regime de bens.

REsp 1.904.498-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado
em 04/05/2021, DJe 06/05/2021.

2.5 Atribuição de nome ao filho. Poder familiar. Bilateralidade e consensualidade.
Autotutela. Inadmissão. Ato do pai que, desrespeitando consenso dos genitores,
acresce unilateralmente prenome à  criança por  ocasião do registro.  Deveres de
lealdade e boa-fé. Violação. Ato ilícito. Configuração. Exercício abusivo do poder de
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família. Exclusão do prenome indevidamente acrescido. Ausência de comprovação
da  má-fé,  intuito  de  vingança  ou  propósito  de  atingir  à  genitora.  Irrelevância.
Conduta censurável em si mesma.

É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese em que o pai informou,
perante  o  cartório  de  registro  civil,  nome  diferente  daquele  que  havia  sido
consensualmente escolhido pelos genitores.

REsp 1.905.614-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado
em 04/05/2021, DJe 06/05/2021.

2.6 Imóvel de propriedade comum do ex-casal. Residência de ex-cônjuge com filha
menor de ambos. Arbitramento de aluguel. Não obrigatoriedade.

Não  é  obrigatório  o  arbitramento  de  aluguel  ao  ex-cônjuge  que  reside,  após  o
divórcio,  em  imóvel  de  propriedade  comum  do  ex-casal  com  a  filha  menor  de
ambos.

REsp 1.699.013-DF,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  por  unanimidade,
julgado em 04/05/2021.

3 DIREITO DO CONSUMIDOR

3.1  Plano  de  saúde.  Medicamento  de  uso  domiciliar.  Custeio.  Operadora.  Não
obrigatoriedade. Antineoplásico oral. Não caracterização. Limitação lícita. Contrato
acessório de medicação de uso domiciliar. Possibilidade. Assistência farmacêutica.
SUS. Política pública. Remédios de alto custo. Relação nacional de medicamentos
essenciais (RENAME)

É lícita a exclusão, na Saúde Suplementar, do fornecimento de medicamentos para
tratamento  domiciliar,  salvo  os  antineoplásicos  orais  (e  correlacionados),  a
medicação assistida  (home care)  e  os  incluídos  no  rol  da  Agência  Nacional  de
Saúde para esse fim.

REsp  1.692.938/SP,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,  por
unanimidade, julgado em 27/04/2021
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4 DIREITO PENAL

4.1  Execução  penal.  Condições  do  regime  aberto.  Suspensão  do  dever  de
apresentação mensal em juízo. Pandemia covid-19. Circunstância alheia à vontade
do  apenado.  Cumprimento  das  outras  condições.  Prolongamento  da  pena.
Impossibilidade. Pena efetivamente cumprida. Reconhecimento.

O período de suspensão do dever de apresentação mensal em juízo, em razão da
pandemia de Covid-19, pode ser reconhecido como pena efetivamente cumprida.

HC  657.382/SC,  Rel.  Min.  Laurita  Vaz,  Sexta  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
27/04/2021.

5 DIREITO PROCESSUAL PENAL

5.1 Busca e apreensão. Prontuários médicos. Documentos sigilosos. Discriminação
específica no mandado. Desnecessidade. Nulidade da prova. Inocorrência.

Inexiste exigência legal de que o mandado de busca e apreensão detalhe o tipo de
documento a ser apreendido, ainda que de natureza sigilosa.

RHC 141.737/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por maioria, julgado em
27/04/2021.

5.2 Quebra de sigilo telefônico e telemático.  Ordem de habilitação de  SIMCARD
(chip) da autoridade policial em substituição ao do titular da linha. Procedimento
ilegal.

É ilegal a quebra do sigilo telefônico mediante a habilitação de chip da autoridade
policial em substituição ao do investigado titular da linha.

REsp 1.806.792-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em
11/05/2021.
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5.3 Acordo de Não Persecução Penal

O  Poder  Judiciário  não  pode  impor  ao  Ministério  Público  (MP)  a  obrigação  de
ofertar acordo de não persecução penal (ANPP).

HC 194677/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 11.5.2021

5.4 Direito ao silêncio e condenação com base em “interrogatório informal” 

Não  se  admite  condenação  baseada  exclusivamente  em  declarações  informais
prestadas a policiais no momento da prisão em flagrante.

RHC 170843 AgR/SP, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4.5.2021
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